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Art. 31. Ao Museu Paraense Emílio Goeldi compete realizar
pesquisa, promover a inovação científica, formar recursos humanos,
conservar acervos e comunicar conhecimentos nas áreas de ciências
naturais e humanas relacionadas à Amazônia

Art. 32. Ao Observatório Nacional compete realizar pesquisa
e desenvolvimento em Astronomia, Geofísica e Metrologia em Tempo
e Freqüência, formar pesquisadores em seus cursos de pós-graduação,
capacitar profissionais, coordenar projetos e atividades nacionais nes-
sas áreas e gerar, manter e disseminar a Hora Legal Brasileira.

Seção IV
Das Unidades Descentralizadas

Art. 33 Às Representações Regionais compete coordenar,
acompanhar e apoiar, na sua jurisdição, as ações desenvolvidas pelo
Ministério, bem como dar assistência ao Gabinete do Ministro.

Seção V
Dos Órgãos Colegiados

Art. 34. Ao Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia -
CCT cabe exercer as competências estabelecidas na Lei no 9.257, de
9 de janeiro de 1996.

Art. 35. Ao Conselho Nacional de Informática e Automação
- CONIN cabe exercer as competências estabelecidas na Lei no 7.232,
de 29 de outubro de 1984.

Art. 36. À Comissão Técnica Nacional de Biossegurança -
CTNBio cabe exercer as competências estabelecidas no Decreto no

1.752, de 20 de dezembro de 1995.

Art. 37. À Comissão de Coordenação das Atividades de
Meteorologia, Climatologia e Hidrologia - CMCH cabe coordenar a
política nacional para o setor, conforme dispuser o regulamento.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Secretário-Executivo

Art. 38. Ao Secretário-Executivo incumbe:

I - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o
plano de ação global do Ministério;

II - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e ati-
vidades do Ministério;

III - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do
Ministério com os órgãos centrais dos sistemas afetos à área de
competência da Secretaria-Executiva; e

IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas.

Seção II
Dos Secretários e dos demais Dirigentes

Art. 39. Aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar,
orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades dos órgãos
das respectivas Secretarias e exercer outras atribuições que lhes forem
cometidas em regimento interno.

Parágrafo único. Incumbe, ainda, aos Secretários, exercer as
atribuições que lhes forem expressamente delegadas, admitida a sub-
delegação a autoridade diretamente subordinada.

Art. 40. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor
Jurídico, aos Subsecretários, aos Diretores e aos demais dirigentes
incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das ati-
vidades das respectivas unidades e exercer outras atribuições que lhes
forem cometidas em suas áreas de competência.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 41. Os dirigentes das unidades de pesquisa serão in-
dicados pelo Ministro de Estado, a partir de listas tríplices apre-
sentadas por comissões específicas de alto nível, compostas por pes-
quisadores científicos e tecnológicos, e nomeados na forma da le-
gislação vigente.

Art. 42. Os regimentos internos definirão o detalhamento dos
órgãos integrantes da estrutura regimental, as competências das res-
pectivas unidades e as atribuições de seus dirigentes.

Art. 43. A Representação Regional do Ministério da Ciência
e Tecnologia no Nordeste será instalada na área cedida pela Uni-
versidade Federal de Pernambuco à Comissão Nacional de Energia
N u c l e a r.

Parágrafo único. Para fins de cumprimento do disposto no
caput, o Ministério da Ciência e Tecnologia deverá proceder aos
ajustes necessários para adaptação da cessão e assunção das res-
ponsabilidades de administração da área.
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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO/

No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS/
FG

4 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle Inter-

no
102.5

5 Assessor 102.4
5 Assistente Técnico 102.1

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Administra-
ção

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assistente Técnico 102.1
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral da Secretaria do
Conselho Nacional de Ciência e
Te c n o l o g i a

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral da Comissão
Técnica Nacional de Biossegurança

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral do Cerimonial 1 Coordenador-Geral 101.4

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
2 Assistente 102.2

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
4 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
2 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

SUBSECRETARIA DE COORDE-
NAÇÃO DAS UNIDADES DE
PESQUISA

1 Subsecretário 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Supervisão e
Acompanhamento das Organizações
Sociais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação-Geral das Unidades de
Pesquisa

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

SUBSECRETARIA DE PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E ADMI-
NISTRAÇÃO

1 Subsecretário 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2

35 FG-1
10 FG-2
9 FG-3

Coordenação-Geral de Orçamento e
Finanças

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Gestão e Ino-
vação

1 Coordenação-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Recursos Hu-
manos

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Recursos Lo-
gísticos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 9 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Gestão da
Tecnologia da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

ASSESSORIA DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DAS
ATIVIDADES FINALÍSTICAS

1 Chefe de Assessoria 101.5

2 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Indicadores 1 Coordenador-Geral 101.4
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Coordenação-Geral de Programas 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

ASSESSORIA DE COORDENA-
ÇÃO DOS FUNDOS SETORIAIS

1 Chefe de Assessoria 101.5

3 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Apoio Técni-
co

1 Coordenador-Geral 101.4

ASSESSORIA DE CAPTAÇÃO
DE RECURSOS

1 Chefe de Assessoria 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

ASSESSORIA DE ASSUNTOS IN-
TERNACIONAIS

1 Chefe de Assessoria 101.5

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Cooperação
Internacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Bens Sensí-
veis

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Assuntos
Espaciais 1 Coordenação-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Divisão 101.2

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
2 Assistente 102.2

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Serviço 2 Chefe 101.1

SECRETARIA DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E
D E S E N V O LV I M E N TO

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Acompanha-
mento e Avaliação para Pesquisa

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DE POLÍTI-
CAS E PROGRAMAS TEMÁTI-
COS

1 Diretor 101.5

2 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Gestão de
Ecossistema

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Mudanças
Globais de Clima

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Políticas e
Programas em Biodiversidade

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Meteorolo-
gia, Climatologia e Hidrologia

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Biotecnolo-
gia e
Saúde 1 Coordenador-Geral 101.4

SECRETARIA DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA PARA INCLU-
SÃO SOCIAL

1 Secretário 101.6

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Acompanha-
mento da Execução de Projetos de
Inclusão
Social 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Pesquisa e
Desenvolvimento da Segurança Ali-
mentar
e Nutricional 1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DE POPULA-
RIZAÇÃO E DIFUSÃO DA CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA

1 Diretor 101.5

DEPARTAMENTO DE AÇÕES RE-
GIONAIS PARA INCLUSÃO SO-
CIAL

1 Diretor 101.5

SECRETARIA DE DESENVOL-
VIMENTO TECNOLOGICO E
I N O VA Ç Ã O 

1 Secretário 101.6

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Tecnologias
Setoriais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Inovação
Te c n o l ó g i c a

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Serviços
Te c n o l ó g i c o s

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Micro e Na-
notecnologias

1 Coordenador-Geral 101.4

SECRETARIA DE POLÍTICA
DE INFORMÁTICA

1 Secretário 101.6

3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE POLÍTI-
CAS E PROGRAMAS SETORIAIS
EM TECNOLOGIAS DA INFOR-
MAÇÃO E COMUNICAÇÃO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Tecnologia
da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Serviços e
Programas de Computador

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Microeletrô-
nica

1 Coordenador-Geral 101.4

INSTITUTO NACIONAL DE
PESQUISAS DA AMAZÔNIA

1 Diretor 101.5

2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.3
Serviço 2 Chefe 101.1

4 FG-1
5 FG-2
6 FG-3

Coordenação 17 Coordenador 101.3
Divisão 11 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

INSTITUTO NACIONAL DE
PESQUISAS ESPACIAIS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.3

6 Assistente Intermediário FG-1
2 Assistente Intermediário FG-2
7 Assistente Intermediário FG-3

Coordenação 7 Coordenador 101.3
Laboratório 1 Chefe 101.3
Centro 1 Chefe 101.3

Centro Regional 2 Chefe 101.2
Laboratório Associado 4 Chefe 101.2
Divisão 1 Chefe 101.2

Unidade Regional 2 Chefe 101.1
Serviço 12 Chefe 101.1
Setor 1 Chefe FG-2
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Coordenação-Geral de Ciências Es-
paciais e Atmosféricas

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1
Setor 1 Chefe FG-2

Coordenação-Geral de Observação
da Terra

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Engenharia e
Tecnologia Espacial

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1
Setor 2 Chefe FG-2

Centro de Previsão de Tempo e Es-
tudos Climáticos

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

INSTITUTO NACIONAL DE
TECNOLOGIA

1 Diretor 101.5

4 FG-1
2 FG-2
4 FG-3

Coordenação-Geral Regional 2 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 9 Coordenador 101.3
Divisão 20 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

INSTITUTO NACIONAL DO SE-
MI-ÁRIDO

1 Diretor 101.5

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

INSTITUTO BRASILEIRO DE
INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

1 Diretor 101.5

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2

4 FG-1

Coordenação-Geral de Tecnologias
de Informação e Informática

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Pesquisa e
Desenvolvimento de Novos Produ-
tos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Pesquisa e
Manutenção de Produtos Consolida-
dos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

CENTRO DE PESQUISAS RE-
NATO ARCHER

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
Coordenação 3 Coordenador 101.3

9 FG-1
10 FG-2
12 FG-3

Coordenação-Geral de Tecnologias
da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 10 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Aplicações
da Informática

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 10 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Administra-
ção

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 5 Chefe 101.2

CENTRO BRASILEIRO DE PES-
QUISAS FÍSICAS

1 Coordenador 101.5

Coordenação 10 101.3

Serviço 4 Chefe 101.1

CENTRO DE TECNOLOGIA
MINERAL

1 Diretor 101.4

Coordenação 6 Coordenador 101.3
Serviço 9 Chefe 101.1

1 FG-1

LABORATÓRIO NACIONAL
DE ASTROFÍSICA

1 Diretor 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Serviço 2 Chefe 101.1

LABORATÓRIO NACIONAL
DE COMPUTAÇÃO CIENTÍFI-
CA

1 Diretor 101.5

Coordenação 6 Coordenador 101.3
Serviço 6 Chefe 101.1

1 FG-1
1 FG-2

MUSEU DE ASTRONOMIA E
CIÊNCIAS AFINS

1 Diretor 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 5 Coordenador 101.3
Serviço 9 Chefe 101.1

MUSEU PARAENSE EMÍLIO
GOELDI

1 Diretor 101.4

1 Assistente 102.1
Coordenação 10 Coordenador 101.3
Serviço 12 Chefe 101.1

OBSERVATÓRIO NACIONAL 1 Diretor 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1

REPRESENTAÇÃO REGIONAL
NO NORDESTE

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3

REPRESENTAÇÃO REGIONAL
NO SUDESTE

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA.

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE VA L O R
TO TA L 

QTDE VALOR TOTAL

NE 6,56 1 6,56 1 6,56

DAS 101.6 6,15 4 24,60 4 24,60
DAS 101.5 5,16 16 82,56 19 98,04
DAS 101.4 3,98 55 218,90 55 218,90
DAS 101.3 1,28 126 161,28 129 165,12
DAS 101.2 1,14 127 144,78 127 144,78
DAS 101.1 1,00 99 99,00 101 101,00

DAS 102.5 5,16 7 36,12 5 25,80
DAS 102.4 3,98 9 35,82 9 35,82
DAS 102.3 1,28 18 23,04 17 21,76
DAS 102.2 1,14 31 35,34 31 35,34
DAS 102.1 1,00 39 39,00 38 38,00

SUBTOTAL 1 532 907,00 536 915,72

FG-1 0,20 64 12,80 64 12,80
FG-2 0,15 34 5,10 34 5,10
FG-3 0,12 38 4,56 38 4,56

SUBTOTAL 2 136 22,46 136 22,46
TOTAL (1+2) 668 929,46 672 938,18
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DECRETO No- 5.887, DE 6 DE SETEMBRO DE 2006

Altera os arts. 313 e 374 do Decreto no 4.543,
de 26 de dezembro de 2002, que regulamenta
a administração das atividades aduaneiras, e
a fiscalização, o controle e a tributação das
operações de comércio exterior.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto nos arts. 75, 76 e 93 do Decreto-Lei no 37, de 18 de
novembro de 1966,

D E C R E T A :

Art. 1o Os arts. 313 e 374 do Decreto no 4.543, de 26 de
dezembro de 2002, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 313. ...................................................................

...................................................................................................

§ 5o Tratando-se de embarcação de esporte e recreio
de turista estrangeiro, o prazo de que trata o § 2o poderá ser
prorrogado por até dois anos, no total, contado da data de
admissão da embarcação no regime, se o turista estrangeiro,
dentro do prazo de vigência do regime, solicitar a pror-
rogação em virtude de sua ausência temporária do País.

§ 6o Na hipótese de que trata o § 5o, a autoridade
aduaneira poderá autorizar a atracação ou depósito da em-
barcação em local não alfandegado de uso público, mediante
prévia comprovação da comunicação do fato à Capitania dos
Portos, ficando vedada sua utilização em qualquer atividade,
ainda que prestada a título gratuito.” (NR)

“Art. 374. ...................................................................

...................................................................................................

Parágrafo único. A aplicação do regime poderá ser
estendida a mercadorias a serem empregadas em desenvol-
vimento de produtos, em testes de funcionamento e resis-
tência e em operações de renovação, recondicionamento, ma-
nutenção e reparo.” (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de setembro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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DECRETO No- 5.888, DE 6 DE SETEMBRO DE 2006

Promulga o Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo
da República do Líbano sobre Cooperação
na Área do Turismo, celebrado em Beirute,
em 4 de dezembro de 2003.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República do Líbano celebraram, em Beirute,
em 4 de dezembro de 2003, um Acordo sobre Cooperação na Área do
Tu r i s m o ;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acor-
do por meio do Decreto Legislativo no 76, de 18 de abril de 2006;

Considerando que o Acordo entrou em vigor internacional em
15 de maio de 2006, nos termos do parágrafo 1 de seu Artigo 9;

D E C R E T A :

Art. 1o O Acordo entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República do Líbano sobre Cooperação na
Área do Turismo, celebrado em Beirute, em 4 de dezembro de 2003,
apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,
assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art.
49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de setembro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL E A REPÚBLICA DO LÍBANO SOBRE COOPE-

RAÇÃO NO CAMPO DO TURISMO

O Governo da República Federativa do Brasil
e
o Governo da República do Líbano
(doravante denominados “Partes”),

Desejosos de ampliar as relações amistosas mantidas entre os
dois povos, fundadas na igualdade e no benefício recíproco;

Reconhecendo a importância do turismo como fator eco-
nômico de bem-estar para as nações e também como forma de de-
senvolver adicionalmente a ligação entre seus povos;

Considerando o Memorando de Entendimento para o início
de negociações no campo da cooperação em turismo, firmado em 10
de junho de 2003,

Acordam o seguinte:

ARTIGO 1

As Partes incentivarão o desenvolvimento da cooperação en-
tre autoridades de turismo, organizações e empresas, bem como pro-
mover o investimento no setor turístico de pessoas físicas e jurídicas
de ambos os países.

ARTIGO 2

As Partes envidarão esforços para simplificar os procedi-
mentos de emissão de vistos e demais formalidades para o incremento
do intercâmbio turístico entre os dois países.

ARTIGO 3

As Partes incentivarão o desenvolvimento do intercâmbio de
turistas e excursões de grupos especializados com o objetivo de par-
ticipar de eventos esportivos e musicais, festivais de teatro, exibições,
simpósios e congressos realizados na área de turismo.

ARTIGO 4

As Partes incentivarão a troca de estatísticas e informações
no campo do turismo, incluindo:

a) legislação e regulamentação da atividade turística nos dois
países;

b) legislação nacional sobre a proteção e preservação de
riquezas naturais e culturais consideradas atrações turísticas;

c) resorts turísticos;

d) excelência no gerenciamento da hospitalidade; e

e) materiais promocionais e informativos.

ARTIGO 5

As Partes empenhar-se-ão, dentro de suas possibilidades, pa-
ra prover capacitação profissional no campo do turismo, encorajar o
intercâmbio de profissionais e jornalistas relacionados a turismo e
viagens e promover o contato e atividades conjuntas entre as ins-
tituições de pesquisa de turismo do Líbano e do Brasil.

ARTIGO 6

As Partes coordenarão a cooperação entre suas administra-
ções nacionais de turismo no âmbito da Organização Mundial de
Turismo (WTO) e demais organismos internacionais de turismo.

ARTIGO 7

1.As Partes criarão um Grupo de Trabalho Conjunto sobre
turismo, cujas responsabilidades serão coordenar e dar continuidade à
implementação do presente acordo e elaborar propostas e programas
com o objetivo de desenvolver a cooperação bilateral.

2.O Grupo de Trabalho Conjunto deverá reunir-se ao menos
uma vez a cada dois anos e, quando a situação exigir, por convocação
dos presidentes das duas delegações nacionais.

3.As reuniões do Grupo de Trabalho Conjunto serão pre-
sididas pelo presidente da delegação do país que sediar a reunião.

4.As reuniões do Grupo de Trabalho Conjunto serão rea-
lizadas alternadamente em um dos dois países e em data a ser de-
finida pelos presidentes das delegações nacionais.

ARTIGO 8

As Partes intercambiarão informações e resultados de pes-
quisas e projetos realizados no âmbito do “Combate à Exploração do
Turismo Sexual Infanto-Juvenil”, segundo recomendações da Orga-
nização Mundial do Turismo, tendo por base a “Declaração de San
Vicente para a Proteção dos Menores contra a Exploração pelo Tu-
rismo Sexual” (Valle D'Aosta, Itália, abril de 1995)

ARTIGO 9

1.O presente Acordo entrará em vigor na data do recebimento
da segunda Nota diplomática pela qual uma das Partes informa à outra
do cumprimento dos requisitos legais internos para sua aprovação.

2.O Acordo terá vigência de cinco anos e sua validade será
automaticamente prorrogada por período subseqüente de igual du-
ração, salvo se uma das Partes manifestar sua intenção de o de-
nunciar, por via diplomática. A denúncia surtirá efeito seis meses
após o recebimento da notificação.

3.Os programas e projetos desenvolvidos durante a vigência
do Acordo continuarão válidos mesmo após sua denúncia, salvo
quando as Partes dispuserem em contrário.

Firmado em Beirute, em 4 de dezembro de 2003, em duas
vias originais, nos idiomas português, árabe e inglês, sendo todos os
textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de interpre-
tação, o texto em inglês prevalecerá.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

Walfrido Mares Guia
Ministro do Turismo

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA
DO LÍBANO

Ali Hussein Abdallah
Ministro do Turismo

<!ID655379-0>

DECRETO No- 5.889, DE 6 DE SETEMBRO DE 2006

Promulga o Acordo de Cooperação Edu-
cacional entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo de Bar-
bados, celebrado em Brasília, em 5 de ou-
tubro de 2004.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo de Barbados celebraram em Brasília, em 5 de
outubro de 2004, um Acordo de Cooperação Educacional;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acor-
do por meio do Decreto Legislativo no 78, de 18 de abril de 2006;

Considerando que o Acordo entrou em vigor internacional
em 26 de abril de 2006, nos termos do parágrafo 1 seu Artigo 9;

D E C R E T A :

Art. 1o O Acordo de Cooperação Educacional entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e o Governo de Barbados,
celebrado em Brasília, em 5 de outubro de 2004, apenso por cópia ao
presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como
nele se contém.

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

DA SEGES/MP P/ O MCT DO MCT P/ A SEGES/MP

QTDE VA L O R
TO TA L 

QTDE VALOR TOTAL

DAS 101.5 5,16 3 15,48 - -
DAS 101.3 1,28 3 3,84 - -
DAS 101.1 1,00 1 1,00 - -

DAS 102.5 5,16 - - 2 10,32
DAS 102.3 1,28 2 2,56 3 3,84
DAS 102.1 1,00 1 1,00 1 1,00

TO TA L 10 23,88 6 15,16
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